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A Diretoria do Prodasen,

Ofício n." 038/2001

PRODASEN

'11111111111111111111111111111111111111111111111111111111
00i'282/01-8

,
:Em 18 de Maio de 2001.,

•
Viemos por meio deste enviar a esta nobre diretoria do Prodasen os

documentos de "Solicitação de Adesão de Casa Legislativa e Parlamentares".Os

quais estão preenchidos de acordo com que foi pedido por esta diretoria .

Na oportunidade reiteramos votos de estima e distinta

consideração.

Atenciosamente,

Idalina Neta de Uma Viana

Presidente

A

DIRETORIA DO PRODASEN

SENADO FEDERAL

BRASfuA - DF

\
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CEP

~.cuo-ooo
HX

CARGO

3(5 -
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UF

ENDERE O

n9"1
CIDADE

CONTATO DA AREA DE INFORMATlCA NA CASA LEGISLATIVA,
RESPONS'\' VEL PELA ATUALIZA '\0 DE DADOS NA INTERLEGIS

NOi"'E

Cei1tf{' de !n1c:n:;rticfl e
Pr:'"JCI::SSa,n5f]\(;1Ie D;)(i(l', n!' S.&nado r-(;,ife";:;'

ti
lnTERLEGfI ••~

r Qd. •..
SOLICITAÇÃO DE I FolI" "'".- ..__ .. _ .... _.'!

ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA i :.~::::on,~~~~~.11
TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHIOOS. DlJVIOAS UGAR PAR,.'F(6í)jTf='i556 .....-

OBSERVA :ÃO
FA~TE FORMllLARIO DESTINA.SE A SOLICITA ;.~O DE ADESÃO DA CASA LEGISLATIVA I: SUiS PARLAMENTARES

OBS: PREENCIJER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESAO DE PARLAMENTAR (pARA CADA PARLAMENTAR
INOIVII>UALMENTE) E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA
PROnRAMA lNTERLEGIS ~ AV. N/2 ANEXO TO DO SENADO FEDERAL - BRASiLJA DF -CEP: 70.165-900

NOME DA CASA LEGISLATIVA

C de.1)o ~ Se\J - RN

E.MAIL:

TIPO DE CASA LEGISLATIVA QUANT. PARLAMENTARES

D ASSEMBLí:IA LEGISLATIVA l&J CÂMARA MUNICII'.U. g

•

•

ç
SEXO"FAX

SOLICITA AO
SOLICITO A ADES'\O DA CASA LEGISLATIVA ClJ.lOS DADOS BASICOS CONSTAM ACIMA INDlC\DOS

AUTENTICA ~AO DO PRESIDEI''TE
NOME COMPLETO DO PARLAMENTAR ANIVERSARIO Dn/MM

E-MAIL: HO~fEPAGE:

~,
ASSI1'Y0.4 mIi.ii~

CPF 074.352.154-49
PRESIDENTE.

PARA USO no INTERLEGIS:

MUNiCíPIO PÓLO? D SIM ~ NÃO D M.D. D ACCES~
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F"----,mER~ '
50 LI ClT AçÃ ODE .. til" ,°.- ...

0__._..."--1
ADESAo DE PARLAMENTAR • ,:::::':0 ,'1~~..~.=1

TonuS os CAiViPOS Btn::,! S[(t H.lCOROSA.i"lE-NTE PIU:ENClIlVOS. DÚVIDAS UG,,\R PARk613T'i":'i5S"'6,----
OBSERVA :;\()

nLCO:'l!END: •.~SE A UTIUZAÇAo DESTE FORMULARIO
NO CASO DE DIF1CCUlAI)t':S i'iO CA.HASTHAi\IEi'i'l'O CEN'I'RALlZADO ()ELA ASSEMHLÉLVCÂMARA

08S: PREENCHEH J~ !MPRIj\llR " FIClIA DJ~ADES;\O DE I'ARLAMENTAR (pARA CADA PARLAMENTAR
JNIJlVIDIJAI.:\-n:,"iTE) F, ENVIAI{.I\ H...•'T,\;VIENTE COM A FICHA DI~ ADESÃO nE CASA LEGISLATIVA
1'1{OU I<Mvl;\ i :".'"11'.1':1.1:(;iS -, /, V. N/2 ,'\Ni:'~O 'i-::' no SJ:N/\Do" FEDERAl. ~ IlRASil.IA Df - CEP: 70 '165-900

TlI'O.DE CASA LEGISLA"!'!" i\

D !\SSr,i'\'1BI.J~IA LEGrSLATIVA [gJ CÂMARA Í\l~~IClrAL ..

OBS: PREENCIH:I~ E l:\lPIUirllR .-\ fiCHA DE ,\I)EsAo DE PARLAJ\iENTAR (pARA CADA PARLAMENTAR
1!'iIHVIOl'AL,1IENT[) I.: ENVL\lI.IUNTAMfsrE COM A FICHA DE AIlESAo I)E CASA LEGISLA TlVA

•
UF CEP

~C1.qJO-OOO

E-MAIL: nOME PAGE:

15-~o~
FAX

"

26-0--

(OU)~~

___ ._SEXO

.ierni.:ht.r\on
ANIVERSÁRIO-DDfMM PARTIDO

DADOS DO IlAl.tLAi\-lENT..\R

aJ (aVIo...
TELEFONES

E-MAIL:

NO!\-IE COMPLETO

jdo~inCA .NetO-ae-Gimo
NOI"IE PAl~LAMICNTAH.•

,OUCITAcAO

SOLICITO A I'HNIIA ADES.i\O A HEDE INTERLEGIS

I':\ft\ LSO J){} II"TERI.Ecr,";;

i\HJNICÍPIO PÓ1,O '! D SIi\l Oi\;\O o ]\"i.O. D ACCESS
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SOLICITAÇÃO DE
ADES)i.O DE PARLA1VIENTAR

Folha '()rERLEGIJ O

.-Proc.sso-~;1~-w.!.L.9.!
f P~brlca _.~. __.__, __ .

TOPOS OS CAi\Il'OS DEVE\! SEr" Rl{AJHiJSAiVIEN'I"E !'H.EENClIIDOS. nl!VIIHS LIGAR PARA: (61)311-2556

F Oll%RVA 'Ao
---------~-l-ti.-:(-.:(nIENlJ.\-SI.:,\ tiTJUZAÇ;\O nESTE FORi\'1liI.AIUO

I ;\'0 CASO DE I>JFiO '1,~?..\[)ES 1\5} C2~~~STIL\1,lEN'roCEN"["RAUZADO PJ<:[,AASSE;'I'lBLf~IAlC\MARA
uns: rnEENCllEl~ F. l.'\H'!O:-'IIH :\ F!(:I!;\ DE .-\nf:".sAo IH~PAnLAi\H;:NTAR (PARA CADA PARLAMENTAR

IN!)) VIIH iA l. \1 E;",," F) J: 1'.;'\;\111\ H JII,VI'/,,\n:NTE CO:'d A FiCHA DF. ADVSÃO DF: CASA LEGISLATIVA
l'l{U( il(r\t"l/\ j \) i ! .1~LU. li:'; /\ V. :\'/2 /,,1'<1-Xl) 'I:' UI ) sr: ~-l,\J)U 1;l;I)t.::J{M. - BRASíUA DF - CEP: 70.165.900

I -------.~ ----- Ti 1'0 Hl~~-:~C"'\,-,S,~-\~L",E:.:(;.~I':,I:-:_!\~-I.'.-[\~"~\ ~ -iI---'D::'~'~::~~;::I-~~;~'~-- [X] CÂMARA MUNICIPAL

OHS:PHI:T~CHEH F !\l!'l!l'\liH ,\ FICHA DV ;\!H;S,\(J DE PAI.H.Ai~1FNTAR (PARA CADA I)ARL,..\l\H-:NTAR
Ii\'DIVlnl.'AL\IC"\TL) E K"':\'L\H .ili'';TA;'Il [\TE CO:",'I ,\ FICHA IH: AllES:\O DE CASA LEGISLATIVA

•
. ;':U).1 E 1):\ CASA I

f-J'-~ X7J,HJicJipJLd&
I~-

IJOi\JE PAGE:

UF CEP

QCj.CUO-OOO

hho""
PARTIDO

1 Pjfr~,
FAX

____ .__ ~EXO

_ MOuS'
ANTVEl{SAIlIO-DDIMM

--06~
TEI.EFOi'lf.S

NOi\lE PARLAMENTAR

I Oi\DOS DO PAHL:\:\U~i\T.-\n.
1 i\'Ol\-I!:_Ç:qi\Íl'í:t:_.~'

Rai mundo f,'lilOnM. Me[()J.::}
1)

E-MAIL: HOi\-IE I'AGE:

SOLIClTA(:,I,O

SOLICITO A MINHA AOESAo À REDE INTEIlLEGIS

!J)".ThwvlÚmo . .J5A2~JOJ
LOCAL

a ,'~_o,4d/lu-.-. f1pw... /Vi~
U ~SSINATUHA DO PARLAMENTAR .

---------------_. __ ._------------------------
PARA uso no INTEIHJ':CIS:

MUNICÍPIO PÓLO? O SII\I O i\.ÃO o .M.D. o ACCESS



SOUClTAÇAo DE I:~~::~:~fE~<B~OI

ADr:sAo DE PARLAMENTAR (HUbrJo •• .iJ;;:::::~.:::::::=
TODOS OS C:\:.ir()~ li LVE,\ 1 SER UICOHOS:\i\lEi\TE I'B.EENCHmOS. D1h'lDAS LIGAR PARA: 6J 311-2556

,- -~---------~--- OI3~;t;:RV,\çAO

C iU,o.Y'l\LND.\-SE:\ i:T1LlZ,/\(';iI.O Hl(STE FOHMl'LAHlO
.'\0 C\SO DE !Hn('l.lJ; ..••..lH:~ >i<.lCA!l.-\;'-=TR.\.ii:llá.nó CENTHAUZ ..-\OOPELA ASSEMBLÉIA/C:\MARA

uns: PHí::F,:'\'Cl IU~ t~1.\jI'HI.'.IIH ;\ £<,1(:11,\ OI<:AIH~S:\O DE f'ARLA1\(F,NTAI\ (rARA CADA PARLAMENTAR
INlH \' IIl! itd.\H.~',Pl l',~F, !-:"\IVI;\ H .H iNTA 1\1!:NTr, {'Ol\ 1 ;\ ffClIt\ UE A UF.SÀO DE CASA LEGISLATIVA
l'I{CHilzM'!I/\ í;', I I:i~i.l (.I.'. ,\ \-. ;-.l,!; ,\t-<1 .\11'I . i)1.) ~~JN:\i)u I.I~DI::r(j\I, - BRI\SIL.IA DF - CEP: 70,165.900

j.-----------.-------------iiT,ti IH.; (',\S,\ I,FGJSI,,\'!"IVA[--- -O AS~~,\IH;;:-~\-:~~'~l~, il~~---.:.:..:"":":..:-c:.".:...====-'-"'------[XJ--C-Â-~-_I-A-RA~~-I.:.U-N-IC-l-P-A-(-,----j

L__.____________ _
()I~S: P!~FEi\JCHEHE Pll'jU\HH .-\ Fi( 'ilA DE ,\ DESAo DE I'A!{L.-\\IENTAR (I>ARACAnA rAI~LAMENTAR

1:'\'DI\'[ Dl'Ai .\ILYIT) r. 1'.:""[AI\ .11,':'\T:\,'dF:yn: COM ,'\ FlClIA OE ADES:\O HE CASA LEG1SLATIVA

•
~ ------._-~-~, ',' '.
1 .,L.,.L 1,:\ L,SAl

[C.&man Q,_Jl~~~rl),:C,i~srA.Qele .
I __ .__.___'

CEP

QC1.GIJO-oOO
UI'

E-MAIL: lIOME J-'AG(~:

•
NOi\"iE COMPLETO

n}pn"IO -Ni r1O-n' :1-

E-J\'Jr\IL:

DADOS no PARL.-\Mm,TAR

Jqlo~
PARTIDO

'pPt "1.

FAX

S{)LICrrA('Ao

SOLICITO A MINHA :\IJES'\O A HEIJE lNTERLl,GlS

---------_._-_ .•..._--------~~._.------------------------
!,;\]t.' liSO no rNTEHLU;IS:

O O
.

MUNicíPIO PÓLO? SIM N;\.O O M.IJ. O ACCESS



"...

Folha n9 .•... .--C1

°rn..:~sso .~!I...L.&-~.~.'£.'.
.~I,hrjca @".:..

Cel'ltf\) (k IniG'n'<il1t:';; 8
P;q!Z;,',:;<iQ,11iC (i<-..') Dedu:i (:!} Slil,,,do i-'.':,~:~t,!'

SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

TODOS OS CAMPOS DEVEM SUl IUGOHOSAME.NTE PHbEi\(TUnOS. nt'ivuMs UGAR PAI{A:-G"f 3fti'"53r""-'
OBSERYA :;:\0

HECO;\1ENDA-SF::\ llTlLl' ..,AÇAo DESTE FOIO-WLARIQ
NO CASO DE DIF1CULUAIlES NO CADASTR.\jl,:1ENTO CENTRALIZADO PELA ASSEIHBLÉINCÂl\lARA

ous: rH.EENCHf~H E IMf'Rl~lJR /\ FICHA nE AnE,'5AO DI': PARLAMENTAR (PARA CADA PARLAMENTAR
INDIVID1J,\Li\'1ENTE) E ENVIA H .Jlfi'HAMENTE. CO:' •.l A FICHA IlE AI>F.S;\O IlE CASA LF:G1SLATIVA
l'J{OURA,\1:\ IN l"lJ(IH ilS _.,\ V, N/i 1\ i'>! I: XI.i 'I::' DU sr:t-J:\[)O Fr.~J)El~AL- BRASíLlA DF - CEI': 70.165-900

T!I'O IlE CAS.'\ LEC;ISL\TIVA

D I\SSE;\IBI.(:~IA I,ECi~I.:\.'rlvA [K] CÂMARA MUNICIPAL .•.

OBS: 1'ltEENCl-IEH. E l:\IPH!\llH .\ F1(:11;\ I)E ,\D!:S'\O Dl:: PA.HLAj\-lENTAR (PAIV\ C.-\D.-\ PARLAMENTAR
I.'o'DIVrDl',\L\IE!\"TE) E f.:""![:\! •. ,fUi\'T:\l'l ENTE COi\1 A F1CHA D[ ADESAo DE CASA LEGISLATIVA

•
CIOADl£

?.lJ£.1',ÀQ..D0_._
'J.t~LEFONi~S

4 3\5-=-?JOoLLl R=22
IíOi\-H~ !'AGE:

IJF CEP
.~jCl.CUO -000

,,----,',

~'O;'I'lE1';\RLA:\l~£NTA!t

T[LEFO~\H':S

03~! 18.= 22,0 Ou í2=

E _~~!.~';_S~Oi\'IPI.ETO

J1\anoe\~aécio NO..-Qu.ei'lCl-------_.•
1::-""'1,0\1 L: HOi\U: I'AGE:

SOLICITO A MINHA AIJESÂO Â HEIJE INTEHLEGIS

------------------- ----------------
PARA. USO DO INTERLEGIS:

MUNICíPIO PÓLO? D $11\-1 D N'\O D 1\:1.n. D ACCESS



SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

.

.~~:'fi31:~:21
I f!lJbric •... : tiJ;........... ..1

TOIJOS OS C\Mi'OS DEVEM SEI( IUGOROS.lMENTE I'REENClI/DOS. D\!VIl)AS LIGAI{ PARA: _ .• 6 --:J
OBSERVAr::Ao

RECOi\lENI>A-SE A lJTILlZAÇ;\O DESTI<: H)I{j\HlJ ..ARIO
NO CASO DE DIFIC[}Ul:'\lJES NO CADASTRA;qEi"rrO CI':NTRAUZADO PELA ASSEi\-lULÜA/CÃi\'1ARA

OBS:PREENCUEH. E:1i\'1rRIMIH A FIeH,' OE/\UESAO DE PARLAMENTAR (PARA CADA PARLAMENTAR
INlHVInOALi\lENTE) r~":Nv 1,.\H .JtJNTAi\U:NTE COM A FIClrA nr;; ADESÃO DF;CASA LF.GISLATIVA
Pf{()(iRI\M/\ JNT[~!{i H',IS -- ,\ V r--!12 ANI:""{(l 'I"-" I)(} SEN.\J)O ITDER!\J - BRASiL.1A DF - CEP: 70 165-900

TII'O DE C ..\SA LH;JSi,ATIV;\

•

o ASSEl\UH..l::fA LEGISLATIVA [K] CÂMARA MUNICIPAL

OBS: PHEENCHER E 1i\1l'HI.\ilR .\ FICIlA DE i\DES'\'O DE I'ARLAi\-lI':NTAR (VARA CADA I'AI:t.LAMENTAR
INDlVHlU~\ Li'lFi\TE) F Ei\'\'HH ,JUNT:\MI'.:vn:, COi\'l A FlCHA OE ADESAo DE CASA LEGISLATIVA

~O"lE D,\ CASA L éG1SL,\T1V.\

)âTllQJ1J2v .J~jJJM~ p -

CIDADE

I - F:'\DFRH.::Ü IM. CAS,.\ LE<;!SLATIVA

Kl AO . PtllrJ(£6.cL,i~ _eL n~7
r, 1I1Q

~erjC\YI(J
TEU:I."ONES

3\5-:\03L, J R= Z Z, O

UF CEP

~q.CUO-OOO

•
I~

E-;\'I;\!L:

Mab'~no
ANIVERSAHIO-DD/I''1M PARTIDO

06/0'lJ~ LPM~
FAX

SOLICITA -:Ao

SOLICITO A i\-'ifNlfA ADESÃO A RImE Ii'\TERLEGIS

PARA uso no I'NTEnLE(;rs:

MUNICíPIO IlÓLO? O SIM O N,\O o M.O. o ACCESS



" ~',"
.... , ..••.

Cerli':c.' de 111/(,f1wítl':1:1 E'
. Pr(l,x:::.:::(!;rçnto~ll;)Oadu;; G:)S~)pado ri-;(:~-r,11

SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

'"

Folha 'n"!JIffllEGII Q'8
Processo n'J9.t9.~.:.~.!
Hubrfta e -:

TODOS OS CAi\'IJlOS DEVI~M SEH HlGOHOSA.ME-NTE PREENCHIDOS. n(ivlJ)A.S LIGAR PARA: (61) 3Üw2556 .
OBSERVAÇAo

RECOMEND,\-SE:\ lfTILIZAÇAo OESTE FORMULARIO ..
NO CASO DE DIFICULDAIlES NO CADASTRAMENTO CENTR;\I ..IZADO JJ1':LA ASSEMHLf:INC:ÂMARA

ons: PREENCHER E Il\IPRIMJH A FICHA DE ADESÃO DE PARLA;\lENTAR (PARA CADA PARLAMENTAR
JNI)JVIOUAT,l\ll':NTE) E ENVIAU .11Ii'iTAi\fENTF. COM A FlellA DE I\DESÃO DE CASA LEGISLATIVA
pItO(j/{AM;\ INTLRI.ECiI0 - AV, 1\'12 ANI ::-<.0-I:' 1)0 SENADO F[J)r:J<AL - Lm.ASiuA DF - CEP; 70. I65w900

"1'11'0 DE C:\S,\ LE(;ISI.ATlVA

o ASSEl\lnU~IA LEGISLATIVA IX] CAMARAMUNICIPAL .•.

ons: PREENCH l':H E Ii\1PHli\llR A FICHA DE :\l)ES,\O DE PAHLi-\i"IENTAR (PARA CADA PARLAMENTAR
INDIVlDVALMENTE)E ENVIAIl.IUNTAME,~TECO~JA FICHADEADESAoDECASALEGISLATIVA

•
emAI)E

ueJ.:.J,ono
TELEFONES

UI' CEP

~)C\,CUO -000

~_~_L: _ [f OlHE l'AGE.:

ANIVERSÁmO-DO/MM

FAX

---06o

DADOS DO PAHl...\;\"lF.i\T:\R

E-l\l"\(I.: IfO!\IE PAGE:

,-------------------"S"'O-;-L"'I("':I"'T""Aé":,,-A"OC------------------,

SOLICITO A i\-Jji'\'IIA ADES;\O A REDE INTERLEGIS

l'/\R;\ USO no INTEHI ..E(;IS:

Ml.JNICÍf)IO PÓLO '! O SIM O NA.o o M.D. o ACCESS



•

~-=f(.l{j r)l!'t'~I.-!'-t,f.:'ti~Il'~~~*£,",.,ll;"I",-.,dll~~~,~ ~

CerlÍ"o rk: l:iicn"ilIC:,i'; -':Wrt_~,~
()".'I':h-,..•.t".'101lenrJh,,'.( ~7f!n?l{j()'-,,- t n"ERtE(;tJ~

SOLICITAÇÃO DE . F~lh'~', '-o ....: ... __0.<3_
_ j p,""OSSO n' 12.B'" .0 IADESAO DE PARLAMENTAR ",' .""'--------i R>Jbrlc.. @;,__._ _

., ODOS os CA~Il'OS IJ 1."1-:,\ 1 SLR IU(,OHOS,\õlC', rE I'RELNClIIDOS. DÚ"llJAS LIGAR PÃRA:I6ITm::rsso---
OBSERVAC'\O

RECOMENDA-SE A liTILlZAÇAo DESTE FOH.i\'llILA1UO
NO CASO DE IJIFICULDADES NO CADASTRAMENTO C1,NTIIALlZAIJO PELA ASSEMBLf;IAlCÂMARA .

OBS, PREENCHEll E JMPllIMlR A FICIIA DE ADESAO DE PARLAMENTAll (PARA CADA PARLAMENTAR
INOIVIDllAI ,MENTE) E ENVfAI~ .IIINTAMENTE COM A FICiIA nl~ Anl~SÀO I>E CASA LF:GISLATIVA
PI~O(jRAf\'1A INTnu I"UIS ~ /\ V NI2 ANEXO '/;' DO SENADO F[[)L:RAI. - BRASluA DF - CEP: 70 165.900

'1'11'0 DE CASA LEGISLATIVAo ASSE~mLÚA LEGISLATlVA [K] CÂMARA MUNICIPAL .-

OUS: PHEENCHER E li\lPHl;\l1R A FIClIA DE I\DES ..\O DE IlAHLAiVIENTAR (PARA CADA PARLAMENTAR
INIJIVlIJU,\LMENTE) E ENVIAI! ,IONT,UIENTl' COM A FICHA DE AIlESii.O DE C,\SA LEGISLATIVA

E-j\IAIL:

emADE

_enio.nO
TEILFONI':S

I

3 \ c _?:lQ..'3l:I J R:= Z Z
HOME PAGE:

UF CEP

~C1.cUO -000

•
DADOS DO PAH.L..\.\H:i\T ..\R .

.:Oi\"Ji'I,E-'-O I S.EXO

e. de 1\QLJ.irltJ
"

\v\05c;Li\i Õi\ o .---
RLA.i\lEN'-!'AR 1 ANIVERS..\RI0-DD!1\-'1M PARTIDO

....

J?>i:u I .P-P6Yne
,EFONES FAX

!R= 22.,0 ou kJ= I
ll-iOME PAGE:

'- • . ~S~OI,I(:ITA(:AO

SOLlCITO.1\ i)H:'\HA :\l)EsAo A HEDE INTERLEGIS

I'AR..\ uso DO INTEHLH;jS:. , O [-I.
:\'lIJi'lICíPIO POLO '! I SIiVl --.J NAO o M.IJ . o ACCESS



A1JEsl~:)c,r~~~t~:::NTAR~~;;~'"
TODOS OS CAW'OS DEVEM SER IlIGOIHJSA~IENTE I'RP;ENCHII!OS.DUVIIlAS I..IGAR P ,.

OBSERVA ..:\0 .'".••,.;..~f', ,,,<:.;, ..- -'.,.'

HECOi":iENIH-SE ..\ trTIUZAÇAo DESTE FORJ\'lULAIUO ~-".",",~t-<-";\?:f-~:"'::>:.~~;'~/.:~~~:._.
NO CASO DE l.HFlCULD ..\DES 1\'0 CA[l,.\STHAi\lENTO CENTRALIZADO PF~LA ASSEj\-IBLEIAlCAMARA ,"

ons: PHEENCIIEH E l:\lPHli\HH ;\ FiCHA OE ADESAo DE PARLAi'\-1ENTAR (PARA CADA PARLAMENTAR
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Solicito de Vossa Senhoria a adoção das providências necessárias
para autuar o processo e devolver a esta CEI Interlegis os
documentos em anexo.

EMENTA: Formalização da adesão da Câmara Municipal de:
Doutor Severino - RN

Em: 25/07/2001.

Atenciosamente,

Q~
Denise Maria da Silva
Marketingde R.s:la . namento
ProgramaInterlegis
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Processo autuado com Formalização da Adesão da Cãmara Municipal de

Doutor Severiano - RN. e que constituem às fls. de 01 a 13 devidamente
numeradas e rubricadas.

Em: 18/08/2001
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CONVÊNIO PART O DA
CÂMARA MUNICIPAL DE DOUTOR
SEVERIANO NO PROGRAMA
INTERLEGIS

CONVÊNIO N°: RN-24002/2002 - INTERLEGIS

'.

O CENTRO DE INFORMÁTICA E PROCESSAMENTO DE DADOS DO SENADO FEDERAL -
PRODASEN, com sede na Via N2, Anexo "C", do Senado Federal, Praça dos Três Poderes, em Brasilia - DF,
CEP 70165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante denominado
ÓRGÃO EXECUTOR, em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n.o I I23/0C-BR, celebrado
entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
.DESENVOLVIMENTO, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor-Executivo do
PRODASEN, MÁRIO LÚCIO LACERDA DE MEDEIROS, e a CÂMARA MUNICIPAL DE DOUTOR
SEVERIANO, doravante denominada CASA LEGISLA TIVA, com sede na Rua Princesa Isabel, n 07 - Centro,
Doutor Severiano-RN, neste ato representada por seu Presidente,Vereadora IDALINA NETA DE LIMA
VIANA, resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-se pela Lei n.o 8.666/93 e pelas cláusulas e condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, frnnado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

li - promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

III - estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

•
1.2 -É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.o I I 23/0C-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos especificos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

mriElillEGI./

o
tomar disponíveis á CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio; ~~.

\\ t-
1-
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11- incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntks' de interesse da CASA
LEGISLA TIV A e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III - elaboraras relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.o ll23ioc-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0 IO, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLA TIV A;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA lNTERLEGIS e torná-las disponfveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tomar disponiveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

•
VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLA TIV A, dos equipamentos e

programas disponiveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLA TIVA:

I - providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

11- zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas defmidos no ANEXO;

1II-

IV -

• V-

VI -

VIl-

VIII-

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e politica de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes defmidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS; ~ "

o
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x - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de infonnações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do P~OGRAMA 'lNTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA lNTERLEGIS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLA TIV A, assim como tomar disponivel, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

•
CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLA TIV A

4.1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLA TIV A para participação no
PROGRAMA lNTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/0IO, finnado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/010, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLA TIV A, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
lNTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1- Antes de ,findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/010, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação fmal
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLA TIV A deverá designar e comunicar fonnalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

•
4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será fonnalizado mediante assinatura de Tenno
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLA TIV A no ato da instalação .

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLA TIV A os danos que vierem a ocorrer por imperícia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4. I - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
confonne nonnas e procedimentos defmidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS. ,

, ~~\\

o
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4.5 - Após O periodo de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela ç

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11- pela CASA LEGISLA TlVA. mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmascaracteristicas e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

•
4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
lNTERLEGlS, a CASA LEGISLA TlV A assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação.

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para [ms de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIOAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (ElO) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUlNTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos fmanceiros entre os convene!1tes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio er:ttraráem vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

•
CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I-amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

II-pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservãncia das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGlS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias. U

. .Í\\ ~\l.. . O
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•

I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas. que não disponham de autorização
legal ou contratual;

Il - as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

8.2 - O nome do PRODASEN e do PROGRAMA INTERLEGlS não poderão ser vinculados a qualquer outro
fato ou ato distinto do objeto deste Convênio.

8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em tennos aditivos.

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasilia para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

•
Xh

Mário Lúcio Lacerd/de Medeiros
Diretor-Executivo do PRODASEN

Testemunhas:

__ 2{;J-;N\~
Paulo Fontenele e Silva
Diretor da Coordenação Especial do PROGRAMA
INTERLEGlS

Brasilia, ~'lde 'l~ de 2002.

;lMn& 11.4 ti Irma ~d~
Vereadora Idalina Neta de Lima Viana
Presidente da Cárnara Municipal de Doutor Severiano

Representante da Cárnara Municipal de Doutor
Severiano

o
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ANEXO

RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE DOUTOR SEVERIANO

Equipamentos:

•
• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabifizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W .

Programas:

•
•
•
•
•

Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
Sistema operacional Microsoft Windows 98;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Liriux;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão'5.2 for Windows;
AntivÍrus .

~

'0

•
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I:WORMAÇÕES PARA INSTALAÇAo DO MICROCOM1'lITAOOR
E DA IVO'RESSORA NA C\i\1ARA !\'IV"iICIPAL DE DOUTOR SEV£RIANO

Para que se proceàa à instalaç'ão do mi('-tocompLll.ador~ impressora. programas; apare,lho para
conexão à 111fernel e estabilizador cedidos pelo Programa lnterlegis, a Câmar<t lvluniçipa! de Doutor
Severiano:

I _ compromete-se a preparar a int)'a-estrutura necessária para instalação dos equipamentos. de
acordo com \) .:\4anu(.i/de Reçebin1ff1fO e lJ1s/(.~laçâo do l\l;crocompulador e da impressora nas
Câmal'as Arlunicipais;

2 - designa
7
no míntm0

7
dois vcread(lr~'$ ou servidores~ a seguir relacionados7 pam acoulpanhar e

atestar 8 instalaç.8o dos equip3Illel~tO$ e recebe,r (J treim:unenll' para sua LHilizaç.'ão:

3 - informa os dias da semana e ll[)rlÍrips de funcionam;;nto da Câmara Municipal:

• I?)" ," . '. :'.' ':""J)ias.da'~euiana~'."'.;; .'/ :',:\ ":':~1!'<' I', ".: ":,,,>:' ,',/',: 'floráÚos,':" , ,::;,: ......c ,,{d
~.41lilzd' _~Ác- • /; l:~~i1;,:,,-_~~-- ~vj 1.-'?f! .~/L..Ij, 3~' Á. j'
i (/L. , ~ ~ •__ ~ ---,--------

4 - infonna se a Cânlal'a ~lunic.ipal está c-onecwda a um provedor Internet:

5 - i"I'Jrma se há provedor de acesso a lmernet no Municipio:

Sim GJNão I-~
:'--'

Sim
1"'1 OLxJ Não

/~--~_ ..

ld~e Uma Viana
C<lmaca lvhll1icipal de Doutor Severiano

£stejórmulô/'io dfVUÓsa e.iI<.'omfnhado (~() ()J'f'gran::1 hi:teriê'gis,
com a maio!' urg-:l1cia pos$h'eJ. por indo do it\ rh:.Y61~32t - i 075
011pa .•'c] ti seg;úilrl' élld(~..\,(;):

PROGk4:'dA lnlf:.'l'Ü!gi,"
,:/10', ,v; ,4.•:<:,'xo "Ç. ',' do S~",-:.!d.-J r~df!n:'il
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Mário Lúcio L1cerda de Medeiros- Diretor-Execurivo; Pelo Con-
veniado. Vereador Manoel Felipe de Jesus FiTho. Pre;idente da Cã-

~É~E:i~~i;i!~/~_t30~~2' _ INrERLEG1S, celebrado
entre o Centro de Inform!tica e Processamento de Dados do Senado
FedeTal _ PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa
lnterlegis e a Câmara Municipal de São José dIl Vale do Rio Preto-
RI; OBJETO: Estabelecer'e regular il piLTlicipação da Casa Legisl<Ltin
no Programa Interlegis; MODALiDADE; Nos temlos do disposto no
Art. 25, da Lei ri' 8.666, de 2110611993, beIp corno suas alterações;
DATA DE ASSINAnJRA: 31107nOO2; VIGENCIA: A partir da dala
de as~inatura. «111)vigência equivalcnte 11duraçào do Programa In-
terleglS; SIGNATARIOS: Pelo Senado Federnl - PRODASEN - Ex-
mo. Sr. Màrio LUcio Lacerda de Medeiros- Diretor-Executivo; Pelo
Conveniado, Vereador Ivo da Gama Pires, Pre;idente da Cãma-a
Municipal de Sio Jose do Vale do Rio Preto~RJ. . .
ESPÉCIE: Convenio n': RJ-B03412002 - I;>.ITERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informãtica e ProCCSS!'rnef1to de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando oomo Orgão Execulor do Programa
lnIer1egis e a Cimara Municipal de S!o Pedro da Aldeia-RJ; OB-
JETO: Estabel= e regular a piLTlicipação da Casa Legislativa 00
Programa lnterlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no
Ar!. 25, da Lei nO8.666, de 21/06/1993, belJ1 camo suas alterações;
DATA DE ASSINATURA: 3lf12l2002; VIGENClA: A partir da dau
de assinatura, com vigéncia equivaleme à duração do Programa In-
terlegis; SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Ex-
mo. Se. Màrio Lúcio Lacerda de Medeiros- Diretor-Execum,o; Pelo
Conveniado, Vereador Jose Valdezir Pereira de Lima, Presidente da
Càmara Municipal de S50 Pedro da Aldeia-RI.
ESPÉCIE: Convenio rI': RI-33045I2oo3 - INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN, atuando como órgão E>;ecutor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Sumidouro--RJ; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a panicipação da Casa Legislativa no Programa
lnterlegis; MODALIDADE: Nos temJOS do disposto no An 25, da

~s~i~~e ldf:h.:l:' ~Ê~~I~~ ::n~daes;~Tte ~~
sinatuta com vig&lcia equivalente 11durn.ção do Programa Imerlegis;
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado FMeral - PRODASEI\' - Exmo. Sr.
PlllrÓnio Barbosa Lima CilN3lho- Diretor-Exeeutl\.o; Pelo Conve-
niado, Vereador AJberti1'lO D. Gonçalves Filho, Presidente da Câmar.l
Municipal de Sumidouro-RJ.
ESPÉCIE: Convênio n': RJ-3302512002 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de lnform!tica e Processamento de Dados do Senado
Fedl'ni _ PRODASEN, atuando como órgão Executor do Progr.una
lolerlegis e a Câmara Municipal de Valença-RI; OBJETO: Estabe-
lecei" e regular a participação da Casa Legi5lativa no Programa In-
terlegis; MODALIDADE: Nos termos do disp:>sto no An 25, da Lei
ri' 8.666, de 2110611993, bem como suas alterações; DATA DE AS-
SINATURA: 31/0712002; VIGÊNCIA: A partir da dala de assinalul'1l,
com yigência equivalente a duração 00 Progr.una Interlegis; SIG-
NATARlOS: Pelo Senado Fedem! - PRODASEN - Elll11o. Sr. Mário
Lúcio Lacerda de Medeiros- Diretor-Executivo; Pelo Conveniado,
Vereador José Reinaldo Alves Bastos, Presidente da Câmara Mu-
nici~1 de Valença-IU.
ESPÉCIE: Convénio n': RJ-3305812004- - rNlERLEGIS, celebrado
enlJe o Centro de Informãtica e Process;unento de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN, atuando como Orgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de São Francisco 00 IIabapoana-RJ;
OBJETO: Estabelecer e regular a participação da Casa legislativa no
Programa Interlegis; MODALIDADE: Nos.termos do "disposto no
An. 25. da Lei n" 8,666, de 2110611993. bet!J como suas alterações;
DATA DE ASSINATURA: 02103/2004; VIGENCl-'\: A partir da data
de assinatura. colT) vigéncia equivalente à d=lção do Programa In-
terlegis; SIGNAT ARIOS: Pelo Ser1ado Federal - PRODASEN - Ex-
mo. Sr. Petrlinio Barbosa Lima Catvalbo- Diretor-Executivo; Pelo
Conveniado. VeIUdor Leonardo Terra de Almeida, Presidente da

~~lêiÊ~C~~~i~:.~J~~5m:4 1~~~~iIs, celebrndo
emre o Centro de Informática e Proc:esSllJllento de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN, atuando como Orgão Executor do Programa
Interlegis e a Ctmarn Municipal de São Sl:'bastião d" Alto-RJ: OB-
JETO: Estabelecer e ~lar a participação da Casa Legislativa no
Ptogr:ama Imerlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no
An. 2.5, da Lei nO 8.666, de 21/06/1993, beql como suas alterações;
DATA DE ASSINATURA: 0210312004; VIGENCIA: A partir da data
de assinal\lra. cor!} vigência equivaJmte à duração do Programa In-
terlegis; SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - E>;~
mo. Sr. Petrõnio BaroOSil Uma Carvalho- Diretor-E>;ecutivo; Pelo
Conveniaoo, VeR;'ldor Carlos Otávio da Silva Rodrigues, Presidente
da Camara Municipal de São Sebasti50 do Alto-RI.
ESPÉCIE; Converno n': RJ-33057!2004 - lNlERLEGIS, celebrado
entre o CentrO de Informática e Proc:esspnento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando camo Orgão Executor do Progmma
Interlegis e a Câmara Municipal de Rio das Flores-R1; OBJETO:
Estaheleca e regular a p:uticipação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no An. 25, da
Lei n° 8.666, de 21/06/1993, bem como suas a1teraçi'ies; DATA DE
ASSINATURA: 0210312004; VIGÊNCIA: A partir da dau de as-
sinatura. çorn \igb'>eia equivalente 11duração do Programa Imerleg;s;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Petrõnio Barbosa Uma Carvalho--- Diremr-Executivo; Pelo Conve-
niado. Vereador José Luis de Paula. PrCl;idente da Câmara Municipal
de Rio das Flores-RJ.
ESPÉCIE: Convênio rI': RJ.3305512004 - INTERLEGlS. celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, aluando como órgão Executor do Programa
Interlegis ç a Câ:marn Municipal de São Sebastião do Alto-R1: OB-
JETO: Estabclecer e regular a p:rrticipação da Casa Legislativa no

Pro~ Interlegis; MODALIDADE: Nos t= do disposto no
Ar!. 25, da Lei n" 8.666, de 2110611993, bem como suas alteraçÕes;
DATA DE ASSINATIJRA: 02/0312004; VIGENCIA: A panir da data

:1:;;~Á~g~ci:el~S::t~~~~Rd~riA~~ ~:
mo. Sr. Petrônio Barbosa Lima Carvalho- Dtretor-E>;ecutivo; Pelo
Conveniado, Vo;n:arlor Carlos Otãvio da Silva Rodrigues, Presidente
da qmara Munici~ de São Sebastião do Alro-RJ.
ESPECIE: Coo\'ên;o n': R}-3305612004 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática ç Processamento de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN, atuando camo Órgão Executor do Programa
Interlegis e a CãJnara Municipal de Trnjano de Morais.RJ; OBJETO:
Estabelecer e regulill" a participaç2ü da Casa. Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termOlõ do disposta no An 25, da
Lei 0° 8.666, de 21/0611993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSrNATURA: 0210312004; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinaNn, çom vigência equivalente a duração do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Petronio Barbosa Lima Carvalho- Oiretor-Executn.-o; Pelo Conve-
niado, Vereador Hélio Luiz Faroli de Moraes, Presidente da Càmill"1l
Munjcipal de Trajano de Morais-RJ
ESPEC1E: Convênio 0°: RN-24048/2003 - INTERLEGlS. celebrado
entre o CentrO de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal, PRODASEN, atuando como órgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmarn Municipal de AC2IÍ-RN; OBJETO: Estabelecer
e regular a participação da Casa. Legislativa no Programa Interlegis:
MODALIDADE: Nos termm do disposto no Ar!. 25, da Lei ri' 8.666,
de 21106/1993, ~ como suas altCf3ÇÕes; DATA DE ASS1NATURA:
30109/2003; VIGENCIA: A partir da data de assinalUJa, "oro vigência
equivalente à duração do Programa Interlegis; SIGNATARIOS: Pelo
Senado Federal _ PRODASEN - Exmo. Sr. Mário Lúcio Lacerda de
Medeiros- Diretor-E>;ecutivo; Pelo Conveniado, Vereador Antônio
Carlos Fernandes de Medeiros, Prerider.te da CàmaTa Mnnicipal de
Acari-RN.
ESPÉCIE: Convênio n": RN.2403112002 - INTERLEGIS, celebrada
entre o CentrO de loformática e Processil:lTlento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando camo, Orgão Executor do Programa
loterlegis e a Câmarn Municipal de Agua Nova-RN; OBJETO: Es-
tabeleeer e regular .a piLTlicipação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Ar!. 25, da
Lei n° 8.666, de 2110611993, bem romosuas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 31/0712002; VIGENCIA: A partir da dala de as-
sinanrra. çom vigência equivalente à duração do Programa loterlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN - Exmo. S~
Màrio Lúcio Lacerda de Medeiros- Diretor-Executivo; Pel" Con-
veniado, Verea~or Aldair Ferreirn de Queinn, Presidente da Câmara
Mun!cipal de Agua Nova-RN.
ESPECIE: Convinio n': RN-2400l/2oo2 - Il'.'TERLEGIS. celebrado
enlJe o Centro de InforrT\iÍti:;:;te Processamento de Dados do Senado
Feden1 _ PRODASEN, atuando camo Órgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Mwticipal de Almino Afonso-R~; OBJETO:
Estabel~ e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no An 25, da
Lei n' 8.666, de 21/0611993, bem corno suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 1010712002; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatura. çom vigência equivalente a duração do Programa lnrer1egis;
SIGNATARIDS: Pejo Senado federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lucio L.acerda de Medeiros- Direlor-E>;ecutivo; Pelo Con-
veniado, Vereador frnncisco Clcison Carlos de Anuíjo, Presidente da
Câm;u:a Municipal de Almioo Afomo-RN.
ESPECIE: 'Coovênio nO: RN-2403912oo3 - INTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Fet1entl ' PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa
Interlegis e a ClImarn Municipal de Campo Renoond,,-RN; OBJETO:
Esl;tbele<:er e regular a p:Dlicipação da Casa Legislativa no Programa
Intcrlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no An 25, da
Lei n" 8.666, de 21/06/1993, bem como suas alter.tÇÕCS:DATA DE
ASSINATURA: 08/{I1lnOO3; VIGÊNCIA: A partir da data de as-
sinaND. çom ,'igência equivalente 11duração do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Petrõnio Barllosa Lima Carvalho- Diretor-Executivo: Pelo Conve-
niado, Vereador José Ronaldo da Silva, Presidente da Câmara. Mu-
nici~1 de Campo Rcdondo-RN.
ESPÉCIE: Convenio nO: RN.24Q49J2003 - INTERLEGIS, celebrnOO
entre o Centro de Infonn:i.tica e Processamento de Dad(\". do Senado
Federal _ PRODASEN, atuando como órgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Caraúbas-RN; OBJETO: Es-
tabeleeer e regular .a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis: MODALIDADE; Nos termos do disposto na Ar!. 25, da

~~s1Nl;t~1:eIW~6ficiól't~~E~~~;;~~~~;\T~~:
sinarura, çom vigência equivalente à duração 00 Programa Interlq;is;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros- Dírelor-E>;ecutivo: Pelo Coo-
veniado, Vereador Pedro Pl;"SSoaSobrinlto, Presidente da Càmara Mu-
nicipal de Cal"aubas-R.'!.
ESPEClE: Coovênio n": RN-2405Q12003 - INTERLEGlS, celdlrada
entre o CentrO de Informática e Processamento de Dados do Serrado
FedemJ _ PRODASEN. alUaIldo como órgão E."ecutor do Progrmna
Interlegis e a Cãmara Municipal de Coronel João Pessoa-R.'!; OB-
JETO: Estabelecer e regular a participação da Clt"" legislativa no
Programa Int~legis; MODALIDADE: Nos termos do di~posto nO
ATt 25. da Lei n' 8.666, de 2[/06/1993. bem como suas altemções;
DATA DE ASSINAlURA: 0910912003; VIGENClA: A panirda data
de assinatura. coll) vigência equivalente à duração do Programa 10-
terleg;s; SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN - Ex-
mo, Sr. Petrõoio Barbosa Lima Carvalho. Diretor-Executivo; Pelo
Conveniado. Vereadora Manlem Alves Cardoso, Presidente da Ca-
mara Municipal de Coronel 10ão Pessoa-R.'!.

ESPECIE:' Convêniõil°:'RN;24IX1mOOl : INTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Informãticã'e-~cnto de Dados do Senado
Fedeml - PRODASEN. atuando como órgão Executor _do, Pro!,'rama
Interlegis e a Câmara~MurnCi~ de Dõüilid~ftiiiiõ.:RN; OBJETO;
Estabelecer e'regular a participiÇãO da Casa Legislativa no Progmma
Imerlegis; MODAUDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da
lei n" 8.666, de 21106/1993, bem como :ruas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 19/11/2002; VIGÊNCIA: A partir da data de lIS-
sinatura, ~m vigência equivalente à duraçã.;; do Programa Interlegis;
SIGNATARlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mirio Lúcio Lacerda de Medeiros- Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereadora ldalina Neta de Lima Viana, Presidente da CA-
mam Municipal de Doutor Severiano-RN.
ESPECIE: Convênio o': RN-24001,'2002 - ~TERlEGIS, celebrado
entre o Centro de Informãlica e Protessamenro de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuarldo'camo Órgão Executor.do Programa
Interlegis e a Câmara MlJnicipal de.EncanIO-RN; OBJETO: esta-
belecer e regular .a piLTlicipaçào da Casa legislati\'a no Programa
Interlegis; MODALIDADE: N05 termos do disposto no Art. 25, da
Lei nO 8.666, de 21/0611993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 31/0712002; V1GENC1A: A partir da data de lIS-
sinatura. "am vigência equivaleote 11duração do Programa Imerleg:is;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - E>;mo. Sr.
Mário Lucio Lacerda de Medeiros- Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Luzimar Carlos de Lima, Pre;idente da Cimara
Municipal de Encanto-RN.
ESPECIE: Convênio n": RN-24004/2oo2 - INTERLEGIS_ celebndo
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Semdo
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa
Intetlegis e a Câmara Municipal de Felipe Guerra-RN; OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interleg;s; MODALIDADE: Nos termos do disposto no ATt 2.';. da
Lei n" 8.666, de 2110611993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 3l/07fl002; VIGENCIA; A partir da da\il de as-
sinatura, ~m vigência equivalente â duração do Pro~ Interlegis:
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Ltido Lacerda de Medeiros- Direlor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vermrlnr Otoniel Maia. de Oliveira, Presidente da Câmara
Municipal de Felipe Guerra-R.'!
ESPEC1E: Convênio nO: RN-24oo5/2oo2 - INTERLEGIS, celebrndo
entre o Centro de Informmca e Processamento de Dados du Senado
Federal - PRODASEN, atuando como órgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de F1orània-RN: OBJETO: Esta-
belecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis: MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da
Lei n° 8.666, de 21106!l993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 31/0912002; VIGENCIA: A partir da data de ,as-
sinalul'1l, fom vigência equivalwte à duração do Programa Interlegis;
SIGNAT ARlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros- DirelOr-Executivo; Pelo Con-
veniado. Vereadora Francisca Alba de Azevedo Dantas. Presidente da
Câm;u:a Municipal de Florãnia-RN.
ESPECIF.: Convênio 'I': RN-2400612002 - INTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Infarrnitica e Processamento de Dados do Se-rtJdo
Federal - PRODASEN, atuando como ÓTgão Executor do Programa
Intel"lel,ois e a Câmara Mun'dpal de Goianinba-RN; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a partici;r.ção da Casa Legislativi! no Programa
InterICb'Ís; MODALIDADE: Nos termos do disposto no An 25, da
Lei 0° 8,666. de 21106/1993, bem.como suas a1teri1ções: DATA,DE ,
ASSINATURA: 19/0SJ2002; VIGE!'õCIA: A partir da dala de as-
sinatura. çom vigência equivalente 11duração do Programa lnterlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros- Diretor-Executivo; Pelo Con-
\"CIliado, Vereador Onorio Barilalho de N. G. Filho, Presidente da
Càmara Municipal de Goianinha-RN.
ESPÉCIE: Convênio nO: RN-2403-412002 _ INfERLEG1S. celebndo
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Progmma
Inlerlegis e a Câmara Municipal de lelmo Marinho-RN; OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto nO An. 25. da
Lei nO8.666. de 21106/1993, bem.como suas a1teri1ções; DATA DE
ASSINATIJRA: 19{] 112002; VIGENC!A: A partir da dala de as-
sinatura, çom vigência equivalente a durnção do Programa lnterlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exma. Sr.
Mário LUcio Lacerda de Medeiros- Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Francisco Barbosa da Silva. Presidente da Càmu"a
Munjcipal de lelmo Marioho-RN.
ESPECIE: Convênio n': RN-2400712002 - INTERLEGIS, celebndo
entre o Centro de lnforrnmca e Processamento de Dad"s do Senzdo
Federal - PRODASEN, aI\lando como Órgão EXeQl\or do Progrzna
Interlegis e a Câmara Municipal de Jaçanã-RN; OBJETO: Estabel=
e regular a participação da Casa Legisbtiva no Prognrna Inlerlegis;
MODALIDADE: Nos termos do disposto no Ar!. 25, da Lei n' 8.666.
de 21/0611993. bf;m corno suas a1tera0es; DATA DE ASSINATURA:
31/0712002; VIGENCIA: A partir da data de assinatura, .;:oro viger.eia
equivalente à durnçllo do Programa Interlegís; SIGNATARIOS: Ptlo
Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr. Mário Lúeío Lacerda de
Medeiros- Direror-E>;ccutivo; Pelo Conveniado, Veread"r Uady An-
tooio. de Farias, Presidente da Câmara Municipal de Ja<;wã-RN.
ESPECIE: Convênio o': RN-2405412003 - rNTERLEGIS, celebndo
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados d" Semdo
Federal _ PRODASEN, atuando CJll1() Órgão Executor do Progr.rna
Interleg;s e a Câmara Municipal de Jardim do Seridó-RN; OBJETO:
Estabelecer e regular a piLTlicipação da Casa Legislativa no Programa
lntcrlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposlo no An. 25, da
lei n° 8.666. de 21106/1993, bem como suas alterações; DATA DE
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1. lima !mpre",I);'a Laser Le.xm:lrk mod. Optra E312
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3. Um Gatewa~ ,'(:0111 modo Ofllce Connect S6K Lan Modem
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(Coloque neste ca:r:pú todas as infcrmações que você ache importante citar sabre as dificuldades
encontradas a. !'esp!~ito da !nstslaç-ãQ efet~ada e do treinamento oferecido j

ACEITE E RESPONSABILIDADE

Declaramos qUê esta Càmara Municipal recebeu, em perfeitas cond!ções de
funcionamento. os equipamentos acima especificados e se responsabiliza pelo seu zelo.
guarda, adminisll"8GiíG. brj.~ ,-,ti'i7.Gc.'\rdo, 'T,anutençãc, de acordo com o 6ó.tabelecido pelas
cláusulas terceira e quarta do Convênio celebrado com o Órgão Executor do Programa
Interlegls.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

CflMfiRfi MUNlCli1fiL DE DOUTOR SÉVERlfiNO
í'AlÁCIO JosÉ ttERI DE LIMA

C.6.C. 24.517.351/0001 - 32
Rua PrinCEsa Isab~l. 5/0.0'- Centro - CEP.:59910-000 TEIIFax:' (OXXB4)'35~1

Ofício n.Q 064/2002 Em 11 de Novembro de 2002.

FoIh<> N" ,) I-----
Processo ,JJ8J joA

Senhor Diretor, Rubri

Encaminhamos em anexo cópia do Convênio n.Q 24002/02 -

Interlegis celebrado entre a Câmara Municipal de Doutor Severiano e Programa

• Interlegis do Senado Federal.

Na oportunidade apresentamos protestos de estima e apreço.

Atenciosaménte,

Idalina Neta de Uma Viana

•

Ao:

PROGRAMA INTERLEGIS

SENADO FEDERAL

BRASÍLIA - DF

•
Presidente



ti
ItrTERLEGU

Folha N° ;;;!£--
Proc..esso N° á ~3-f]j(J1..-.
Rubrica - -\\ /" SENADO FEDERAL

; Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

OFíCIO-CIRCULAR NO194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

• Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo na1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

•
Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no

Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

II "("

f\V\J.ii,".ç~ .~..(=--' "-
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Doutor Severiano
Rua Princesa Isabel, na7
Doutor Severiano - RN
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTlNATAIRE, 'l/ATAIRE

A Sua Excelência o(a} Senhoria) , , , , , , , , ,
I

Presidente da Câmara Municipal de Doutor
Severiano , , , , , , ,

( Rua Princesa Isabel, nO7 UF PAis (PAYS

Doutor Severia no - RN , , , , , , ,

[
59910,000

NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVO/

D PRIORITÁRIA I PRIORITAIRE

OEMS

D SEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ

NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR I NOM USIBLE OU RÉCEPTEUR
,..

---£
J

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADR
75240203-0 FC0463I 16

EBIMENTO
UA I I:: UI: L1VRATION

CARIMBO DE ENTREGA
UNIDADE DE DESTINO

BUREAU DE DEST/NATlON

114x186mm



TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATIVES DE LlVRAISDN

~~- ~~- ~~-

h h h

UNIDADE DE POSTAGE~ BUREAU DE D~PÕT l

••" &j-q:.~::: ~\~::"7';-"'~.

RC 36386246 4 BR

PREENCHER COM LETRA DE FORMA

NOME OU RAZÃo SOCIAL DO REMETENTE I NOM OU RAJSON soe/ALE DE L'EXP~DITEUR

DDDDD-DDD

ENDEREÇO PARA DEVO

CIDADE f LOCAUT~

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do lnterlcgis
Av. N2 - Anexo "E"
Senado Federal
70.165-900 - Braslli. - DF
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